5% CAMARA MUNICIPAL DE FUNDAO
w9, ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Fundéo, 30 de margo de 2026.

De: Gabinete da Presidéncia
Para: Procuradoria Legislativa

Referéncia:
Processo n° 89/2026
Proposicao: Projeto de Lei n°® 17/2026

Autoria: Poder Executivo (Eleazar Ferreira Lopes)

Ementa: Dispde sobre a alteracdo da Lei Municipal n.° 621 de 07 de julho de 2009 e d&
outras providéncias.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Ciéncia e Providéncias
Acdao realizada: Dado Ciéncia e Providéncias

Descricéo:

SUBMETO O PRESENTE PROJETO DE LEI, A ANALISE E PARECER DA DOUTA
PROCURADORIA LEGISLATIVA DESTA CAMARA, PARA QUE SE MANIFESTE QUANTO
A ADMISSIBILIDADE DO MESMO, EM OBSERVANCIA AO ART. 132 E RESPECTIVOS
INCISOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS.

Préxima Fase: Para Admissibilidade

Vilcimar Correa
Presidente
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